
INDICAÇÃO Nº 
934
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes providenciar a inserção de campanhas educativas nos meios de mídia digital no transporte público do Metrô e CPTM. 

JUSTIFICATIVA

                É notória a necessidade de todo tipo de esclarecimento a ser oferecido constantemente para a população em geral e é com certeza também produtiva a divulgação de diversas campanhas educativas. Observado o número vultoso de usuários que utilizam o transporte administrado pelo Estado como o Metrô e trens da CPTM, como por exemplo, cerca de 3,7 milhões de passageiros transportados em média nos dias úteis, em 2013, denota uma possibilidade de grande alcance utilizar essa estratégia de transmissão de informação no transporte de trilhos.

  Aproveitar o tempo que esse passageiro permanece dentro dessas composições como também fora nas plataformas e estações enquanto aguarda o respectivo trem,  permite apresentar informações úteis aliadas aos meios de comunicação por mídias digitais, já disponíveis em alguns desses espaços, o que possibilitará divulgar campanhas, voltadas principalmente para conteúdos que visem aprimorar o pleno exercício da cidadania e outras demandas.

   A população da Região Metropolitana do Estado de São Paulo servida por essas linhas poderá usufruir de conceitos dos mais diversos na “TV Minuto” apresentada nessas composições de trens, no momento só utilizada com propagandas e pequenos anúncios de obras do Estado, e dessa maneira incentivar as pessoas com menos instrução a buscarem mais conhecimento, mais serviços públicos e orientações diversas, principalmente o público de analfabetos funcionais, que podem treinar nesses momentos a interpretação de textos, disseminando a cultura e aprimorando os conhecimentos gerais.

              Nesse contexto, apresento esta propositura ao Excelentíssimo Governador, para  inserir a divulgação de campanhas educativas nos meios de mídia digital no transporte público do Metrô e CPTM aos usuários. 

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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